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DECRETO N° 055 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2023 

Ementa: DECRETA LUTO OFICIAL POR 3 
(TRÊS) DIAS NO MUNICÍPIO DE TABIRA 
PELO FALECIMENTO DO EX-PREFEITO 
SEBASTIÁO DIAS FILHO. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABIRA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 69, IV, da Lei Orgânica Municipal, com 
fundamento no 3°, do artigo 182 da Constituição Federal, Decreto-Lei n°3.365, de 21 de 
junho de 1941, modificado pela Lei Federal n°4.132, de 10 de setembro de 1962 

Considerando o falecimento do ex-prefeito Sr. Sebastião Dias Filho, que 

administrou o Município de Tabira por dois mandatos — de 2013-2016 e de 2017-

2020; 

Considerando o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela sua 

perda; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público municipal render justas 

homenagens àqueles que com o seu trabalho contribuíram para o bem-estar da 

coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado luto oficial no Município por 3 (mis) dias, a partir desta data, como 
expressão de profundo pesar pelo falecimento do ex-prefeito Sr. Sebastião Dias Filhos. 

Art. 2°. Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira 
municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órg:. s . úblicos do município. 

Art. 3°. Fica ainda decretada a suspensão do atendime t. ao público em todos os órgãos 
da administração pública municipal no dia 04 de deze ► iro de 2023. 

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data .e su. publicação e/ou afixação no Átrio 
desta Municipalidade, revogadas as disposiÇ , em co trário. 
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DECRETO N° 055 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2023 

Ementa: DECRETA LUTO OFICIAL POR 3 
(TRÊS) DIAS NO MUNICÍPIO DE TABIRA 
PELO FALECIMENTO DO EX-PREFEITO 
SEBASTIAO DIAS FILHO. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABIRA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais que the confere o art. 69, IV, da Lei Orgânica Municipal, com 
fundamento no 3°, do artigo 182 da Constituição Federal, Decreto-Lei n°3.365, de 21 de 
junho de 1941, modificado pela Lei Federal n°4.132, de 10 de setembro de 1962 

Considerando o falecimento do ex-prefeito Sr. Sebastião Dias Filho, que 

administrou o Município de Tabira por dois mandatos — de 2013-2016 e de 2017-

2020; 

Considerando o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela sua 

perda; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público municipal render justas 

homenagens àqueles que com o seu trabalho contribuíram para o bem-estar da 

coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado luto oficial no Município por 3 (três) dias, a partir desta data, como 
expressão de profundo pesar pelo falecimento do ex-prefeito Sr. Sebastião Dias Filhos. 

Art. 2°. Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira 
municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do município. 

Art. 3°. Fica ainda decretada a suspensão do atendimento . o público em todos os órgãos 
da administração pública municipal no dia 04 de dezembrn - 2023. 

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua ' . e licação e/ou afixação no Átrio 
desta Municipalidade, revogadas as disposições em ário. 
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